
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024

Art. 1º - Altera a descrição da meta da Ação 2316, do quadro anexo ao Projeto de Lei nº
208/2023, conforme tabela abaixo:

Ação: 2316 – - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA

Produto: UNIDADES CONSTRUÍDAS, REFORMADAS, AMPLIADAS E MANTIDAS
Descrição da Meta

Reformar uma unidade básica de
saúde que esteja localizada na
Zona Norte da cidade e que tenha
a maior quantidade de usuários
atendidos e acompanhados

Realizar a recuperação física de 57
unidades básicas de saúde, dentre
as quais as UBS de Nova Natal,
Jardim Progresso, Brasília
Teimosa, Planalto e USF de Ponta
Negra, do Parque das Dunas e do
Potengi

Unidade de Medida

Unidade

Unidade

Valor da
Meta

1

30

JUSTIFICATIVA

Direcionar as ações de estruturação e manutenção da rede física para locais de maior
necessidade estrutural e vulnerabilidade social.

Sala das Sessões, 5 de junho de 2023

Vereador Autor


